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~ PREfBl'lVBA IIIOOClPAL DE /llJf.6DTE DO Plàuf 
~~ ALEGRETE CONTINUA PARA TODOS 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DE PRAZO 
AO CONTRATO 

STRUMENTO: Contrato T P n• 002/2018, Processo Admimstrativo nº 034/2018. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHAIUA PARA 
EXECUÇÃO DE REFORMA DE UNlDADES BASICAS DE SAUDE DENTRO 
DO MUNICÍPIO DE ALE-GRETE DO PIAUÍ. 

FONTE DE RECURSOS: FPM, ICMS, ISS FM:S, RECURSOS PRÓPRIOS E 
O TRAS RECEJl'AS DE CONVENIOS, TRANSFERENCIAS FEDERAIS E 
ESTADUAIS, (ORÇAME TO GERAL DO MUNICIPIO), 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Alegrete do Piaui - PI. 

CONTRATADA: Empresa AMARO COELHO CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ n"' 
09.292.904/0001-02, com sede na Rua das Orquideas nº 169, Bairro Antonio Vieira -
Juazeiro de orte - CE. Fica aditivado o valor RS 19.720,03 (dezenove mil, 
setecentos e vinte reais e três centavos); data da assinatura: 23 de julho de 2018. 
Edital de Pregão Presencial nº O 18/2017. Signatári(J!;: Márcio Willian Maia Alencar -
Prefeito Municipal, Jesus Leite callou - representante da empn.:sa. 

CftPJ li° 41.522.1.52/00011•:Sl • 

EXTRATO DE CO TRATO 
SERVICOS PESSOA ASICA N" 016/2018 - CPU PMUPI 
Objeto: Seniiç,os de engenheriB parn Prefeitura ~ icipal de luzilaooia/PI. 
Órgiio Pa.rfeipante: Realimdor - Prefeijura !llmicipal de LtrZJJendiai'PI. 
:Presidente da CPL: ALEX CUNHA DA ROCHA. 
Controlador Geral do Município: JOSEAN SOARES CARVA™O 
Autoridael<! Sull@rlor· RONALOO DE SOUSA AZEVEDO 
Serviços: :E.ngenh~.o Agrirni,nw 

SaMços da engenharia a p'anejamenlo pelo CONTRATADO na lorma 
Georraferendamento de ínla'8SSB da CONTRATANTE. 

da projetos e sarviços IOj)OgráfiCOS e 

PESSOA FISICA 

01 FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA CRUZ 
CICJMF-015.608.4-33-30/RG,2.6S3.350-SSPIPI 

oss;ew,co;s 1: 

SITUA A.O VALORT0lAL 

ENGENHEIRO 2075,0S VALOR MENSAL 

• A empre,a delenlora do eito de (OfllRJlaf com a Preleil'-fa lt'.ri::ipal de Luli!Mdia - 1'11!1.JPI, poctenl ser (Ofl·IOC8dil <l'e 
- cctn cada -~»cr• AOINlistrai.a, -Ml!a a tomancsa o,.;g-~ • p,azo pa-a atOl'l<!'.m.11.0, conloimt• 
e.lg4inclas do Edtal a ~ai li::a ~lida cano neste extra:o trartsalla:: 

• P.. lil«ll~O o COl'1$oq(,enle CCW!lnlto Acl-- ou ~,trumeinto congw'° (AC) fletl60 ad,b'lb:)s 6 illdicaçllo do dolaçaCI 
orÇtm&tlta ~ rà à ~ri.é dê:l(lé~ MI l'.:ORlltrn- ettn O p°áhéf~ º .radO pela PMUPI taalizMára dá 
[<ilação para e!e!lo do ccnlrde das qtentr.lade<s liáladas. 

• A widaclo ~ isi:anlo faré. a ~isição (peâido) do objeto CCR<lm\o a sua nocostidado ponlual, ~s«vando sornpre ~ 
C(lrlll.ol)es oo E,irato Pardlll. oe ilei1$ ~ JeSPeQ1ÍVll$ esi;,oo.'l::aQõe,,_ le\OO()'~SJil em ~Q IIS quooidades l/efinida$ flCI 
Termo de Reíerêllcle (TR). 

• Os ll"90S sào o,; máximos a<tni~dos P"'• a l:Olir~ào 
• Exr:r.110 N' 1)1612j)13 m~ esr& Ex!ratD Pardal como se nele esti\·i!<!:Sé ~ansclira paia rodos os eíi!IIOIS, no 1eor do cm:eoido. . 
QB!fRVAÇQfS 11: 

DETI:ffTORA FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA CR'UZ 
CIC/MF 015.608.433--30JRG-2.653.350-SSPl'PI 
ENDEREÇO RUA PROFESSOR FRANCISCO MENDES, 182/CENTRO 
CIDADE lU'ZILANOIA PIAUI 
CEP 64.160.000 

UJlilandia Piauí, 13 die setembro de 2018 

o oFICJ,.,_ 
-~ l°I <ó s --""::,- o 

Q MUNI IPIOS úl 

CÂMARA MU IClPAL DE LUÍS CORREIA 
Rua Joe .. Corr<la, J 1 ~ - 1.111> ComoilJl'I - CEP, 6-UZO--OOO 

f••"' ~> ~~7-147ll 
Mll•ll: <1• 1raddoltco:ml•@llot• •ILco• 

loob Correia • l'lnf 

EMENDA À LEI ORGÂNICA DOM NICÍPIO DE LUIS CORREIA '001/2018 

Dispõe sobre • alteraçJo na Lei Orginica 
l11ni~pal.r d.á ou.t.ras p,ovidênci,,. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA M NICIPAL DE LUIS CORREIA, Estado 
do Piauí, wrando de Sllll,S atribuiçõe-s que lhe são CQnferidas pela Lei Orgânica do Munlcipio e 
pe lo Regimento Interno da Câmara Municipal, 

Ftt saber que o Plenário aprovou e promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica do 
Municipio, 

Altera o§ 2º e acre.,centa o§ 4° ao An. 24 da Lri Orginica do Município dr Luís 
Corrria-P.1. 

An. 1° f ica alterado o §2~. do Art. 24, da Lei Orgânica do Município de Luis Correia - PI, o 
QWII pass.a a vigorar com a seguinte r<:dação: 

Art 24 ..... . 
§ 1• - Nos casos dos incisos, l, U, • perda do mao.dato ser, declarada pela 
Câmara Muo.icipal, pelo voto de dois ter-ços dos seu membros, em votaçio 
nomio.al e aberta, mediante provocaç.l.o d.a Me.,a Diretora, ou de partido 
politk!o com representaç.l.o na Casa, aJ segurada ampl• deresa. 

An. Z- Fica acrescido o § 4" ao An. 24 da Lei Orgãnica do municlpio de Luls Correia-PI, com a 
sc,guínte redação: 

§ 4• - O P•recff da Comissllo processante referente ao Inciso m do artigos• 
do Decreto Lei 201/1967, em cato da Cominlo opinar pelo arquivamento, 
só deind de prevalecer por votO! d1 maioria absoluta dos membros da 
Cimara, bem eomo oo cuo da Comisdo ophu1r pdo prosseguimento; em 
a bos os ca os a votaçio urá 11omh1.al e aberta. 

Art. 3º Esta Emenda A Lei Orgânica entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Luís Correia (PI), 17 de SCl.embro de 20 1 S. 

TABELA DE PREÇOS 

Preço d a linha 
1 R$ 3,50 - p/llnha c/70 car acteres, 

ou espaço correspoml ente. 

ASSINATURA SEMESTRAL DO DLÁRIO OFICIA.L DOS MUNICIPIOS: 
Sem remessa postal I R.$455,00 
Com reme 55ã om;tal 1 R$S00,50 

ASSINATURA ANUAL DO OIÁ.AIO OF'ICIAL DOS MUNÍCIPIOS: 
Sem remessa postal 1 R$ 910,00 
C.::im remessa postal 1 R$ L001,00 

PR~(:0 DO DIÁRIO 0FIOAL DOS MUNICÍPIOS: 
Numero A11Ulso at ~ 30 dias 1 R$ 4,37 
Exemplar superfor a 30 dias !buscai I R$ 8,75 
Exem plar superioc a 30 dias !buscai )(@rox e autent 1 R$17,50 
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